
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
  CNPJ Nº 72.376.916/0001-51 

   FONE (43)3535-9356         e-mail:  ipaspmj1992@gmail.com 
   RUA JOSÉ DE ALENCAR, 161   –   CIDADE ALTA 

  CEP 84.200-000             JAGUARIAÍVA – PARANA 

MAPEAMENTO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL DE PROFESSOR 

 
 
 

 
 
 

INÍCIO Requerimento. Recebimento do pedido 
pela secretaria do 
IPREV. 
Encaminhamento ao 
setor jurídico. 

Setor jurídico 
encaminha ofício 
ao RH da 
prefeitura 
solicitando 
documentação do 
interessado. 

Indeferimento:  
1) Intimação da parte 
interessada. 
2) Arquivamento do 
processo. 

Com os 
documentos 
em mãos, 
setor jurídico 
realiza a 
análise e 
parecer sobre 
o pedido de 
aposentadoria. 

Encaminhamento do 
processo para a 
Procuradoria Jurídica 
do Município. 

Procuradoria Jurídica do 
Município faz a análise 
do processo. 

Não ratificação pela 
Procuradoria: retorno do 
processo ao IPREV para 
nova análise e reinício 
do processo. 

Ratificação pela 
Procuradoria 

Encaminhamento do 
decreto de aposentadoria 
para publicação no diário 
oficial do município. 

Retorno do processo ao 
IPREV 

Inclusão do segurado na 
folha de pagamento. 

Inserção dos dados da 
concessão no sistema 
SIAP do TCE/PR 

Ratificação 
do parecer 
pelo Gestor 
do IPREV. 


